
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AAAAAQUAAA 

LEI NR 3,115 
De 13 de setanbro de 1 984 

Autoriza o Prefeito IA.Ird.cipal a 
alienar à Fazenda do Estado de 
São Paulo, por doação, terreno 
de propriedade do Munidpio,-

O PREFEITO !Xl MUNICÍPIO ll:: AFIARA~A, Estado de são 
Pa.~lo, no exerc!cio de suas atrib.JiçÕes legais, e de acordo com o que de 
cretau a Cí!ntara 1.\Jrd.cipal, an sessão ordinária de lO de setanbro de 1 98<17 
promulga a seguinte lei :-

Artigo lR - Fica o Prefeito, an nane do IAJnidpio,au 
torizado a alienar à Fazenda do Estado de São Paulo, mediante doação, á~ 
de terra com ?,V2,?2 metros quadrados, de propriedade do MunicÍpio de Ara 
raquara, destinada a construção de estabelecimento de ensino, Q..JC abai~ 
se descreve e caracteriza :-

DESENHO NR 1 - 5 - 1 699 
ÁREA "A" 
SUPERF!CIE - 3,456,00 metros quadrado.s 

O::SCRI@ 00 PERfMETAO :- Inicia no ponto O (zero) localizado no ponto de 
intereecção (PI) do alinhananto predial da Avenida Maritll'lgela Pucci Anardaa 
com o alinhern'íJOto predial da Rua Imaculada Concaição; daÍ segue pelo ali
nhamento predial da Rua Imaculada Conceição no sentido NS na distância de 
91, ?5 metros até o ponto DA (zero a); dc.Í deflote a direi ta e segue pela 
divisa que divide a propriedade da área A adquirida por doação, da proprie 
dada da área 8 adquirida por desapropriação, no sentido EYI na distância d; 
115,10 metros até o ponto 2A (dois a); localizado na intersecçÊÍo do l'l.lb.lro 
alinhsento predial da Rua Jooo G.orgel; da!. deflete a direita e segue pelo 
futuro alinhanento predial da Rua João Gurgsl no sentido SN na distância / 
de 11,55 metros até o ponto 3 (três); dai deflete finalmente El direi ta e 
segue pelo alinhamento predial da Avenida Mariangela Pucci Ananias no sen
tido WE na distância de 58 055 metros até o ponto O (zero), irú'cio desta 
descrição. 

CONFRONTAgj'ES :-
F.ACES :- O -DA - com a Rua Imaculada Conceição - , DA- 2A - com a propriEdade da area "8" adq.~irida por des!! 

propriação 
2!\- 3 - com a propriedade da Smhora Ordina Moraes Roea 

Patroucic e outros 
3 - O - com a Avenida t.:arlangela Pucci Ananias, 

OCSENiO Ng 1 - 5 - l 699 
ÁREA "8" 
SIIPERF!CIE - 3,816, ?2 motros q.~adrador;. 
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OESCRiçi!(O 00 PEfÚI.ETRO :- Inicia no ponto OI\ (zero a) localizado na inter
secç~o do alinha11onto predial da Rua :::r.l,1Ctllada Conceição corn a diviEa que 
divide a propriedade ela área A adq..;ir.i.tla por doação da propriedade da área 
B ad<lJirida por desapropriação; da{ segue pelo refel'ido alinhatH31 to predial 
da Rua Imaculada Conceição no sentido i'JS na dis~ncia de 15, 3J metros até 
o ponto 1 (um); dtú' deflete a direi ta e segue pelo fub.Jro alinhan81'lto pre
dial da Avenida Dr, João Pires de Canargo, no sentido EW no distância de 
70,85 metros até o ponto 2 (dois); dm deflete a direito e segue pelo futu 
ro alinh!lllento predial da Rua João Guryel, no sentido SN na clis!:Ôncia d; 
94 1 80 metros até o ponto 21\ (dois a); dal deflete f'inalmente a direita a 
segue pela divisa 'l-Je di vide a propriedade da área A adquirida por doação, 
da propriedade da área B adCf,Jirida por desapropriação no sentido ....,;: na dis 
t&ncia de U6,10 metros atd o ponto OA (zero a), infcio desta descrição, -

COM'RONTACQ'ES :-
~ :- OA - 1 - com a Rua Imaculada Conceição 

K 1 - a e 2 - 2A - con a propriedade da Semora Ondina Mo
raes Hosu Petroucic e outros 

21\ - DA -com a propriedade da área A ad<lJirida por cbação. 

C€SEN-IO NR 1 - 5 - 1 699 
AAEA "A" + "8" 
SUflERF!CIE - 7,Z72,72 metros quadrodos 

OESCAiç@ 00 PERÍMETRO :- Incia no ponto O (zero) localizado no ponto de 
intersecção (PI) do alinhamento predial da Avenida Mariangela Pucci Ana1ias 
can o alirtlElllento predial da Rua Imaculada Conceição; ela! seguo pelo ali
memento predial da Rua Imaculada Conceição no sentido NS na distancia de 
108,05 metros, passando pelo ponto OA (zero a) até o ponto 1 (um); da! de
flate a direi ta e segue pelo fubJro alimanento predial da Avenida Dr.João 
pires de CElllargo, no sentido EW na distância de 70,85 metros até o ponto 
2 (dois) 1 da! deflete a direi ta e segue pelo fub.Jro alinhanmto predial da 
F\Ja João Guryel, no sentido SN na distância de 106,35 metros, passando pe
lo ponto 21\ (dois a) até o ponto 3 (três); daí deflete f'inalmmte a direi
ta e s~e pelo elinhamento. predial do Avenida Mariangelo Pucci Ananias no 
santicb V.€ na distância de 68,55 metros até o ponto O (zero), infcio desta 
descrição. 

COI\FAONTAd'ES :-
F!'CES :- O - 1 - com a Rua Imaculada Conceição 

1 - 2 e 2 - 3 - can a propriedade da Ondina Moraes Rosa / 
Petroucic e outros 

3- O - com a Avenida Mariangela Pucci Ananias. 

Par'Ógr·afo Llnico - Fica trens ferida da classe de bm 
d 

1 
uso comum do povo para a dos daninicnis o área descri ta e caracterizada 

neste artigo, e especificada cano Úred "B", 

Artigo 2Q - As clespest1S com a execução desta lei cor 
rerão por conta da verba pmrrla do c·rçemcr.to vigente, 

Artigo 3G - Esta lci entrará BTi vigor na data ele sue 
publicação, revogando-se as disposiçÕes '"" contrário, 
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PREFEITURA 00 MUNICÍPIO 0:: AflAl-11\(~AFlA, aos 13 (traze) de setenbro de 1 984 

(mil novecentos e oitenta e quatro ).-
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